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Garanhuns, 18 de junho de
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A Secretâria de AdministraÉo do Município

llmo. Sr. Antônio Acácio de Santana Godoi

ASSUNTO: NOMEAÇÃO DE FISCAL OO COttVÊXto ENCANTOS DDO NATAL

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deíe expediente, solicitar a

elaboração de porlaria de nomeaçáo de fiscal do convênio n." 0112025, firmado entÍe

a secretaria Municipal de cultura de Garanhuns e a Associaçáo da casa do Artesáo

de Garanhuns, inscrita no CNPJ sob o no í 3.471.6520001-56' cujo objeto é a

realizaçáo do evento "Encantos do Natal 2025".

lndica-se, para atuaÍ como fiscal titular do referido convênio, a servidora

Ednielle Pereira Costa, matrícula no 25756, CPF no 051.370 .574'01.

Sem mais para o momento, renovo os votos de eíima e consideração Sem

mais para o momento, renovo os votos de eíima e consideraçâo.

Atenciosamente.

,zeao),a
Sandra Crisüna Rodrigues Albino

Secretária de Cultura
PoÍlana O2l2O25 GP

Rua Shueira Campos, no75, CentÍo - Garanhuns-PE

Email: lbtacaocultura2022@gmail.com

-a(J-

,l

de

2025



o9to7 no25. 10 20 Municlpio de Gerãnhuns

ESTADO DE PERNANIBTI('O
MTINICÍPIO DE GARANHTJNS

GABINETE DO PRDTEITO
PORTARÍA N" I 6I6I2025-GP

"Dispõe sobre a concessão de gratificaçâo como
fiscal de convênios da Secretaria Municipal de
Cultura, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHIINS. NO USO

de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o oficio no. 26512025 - SECULT.

RESOLVE

Art. t" - CONCEDER a Sr'. EDNIELLE CAVALCANTI
PEREIRA SIMOES. portado(a) do CPF n". 051.370.57+01,
matricula no. 25.756. ocupante do caÍgo de
COORDENADORA DE PRODUÇAO CULTURAL, lotada
na Secretaria Municipal de Cultura, gratificação no valor de R$
1.5ü),00 (mil e quinhentos reais) sobre seus vencimentos,
como FISCAL DE CONVENIO, de acordo com os termos do
Art. 33 da Lei Municipal n' 51EJi2023, com vigência
retroativa a 20 de junho de 2025.

Art. 2' - Estâ Portaria entra em vigor a paÍtir destâ data, com
vigência retroativa a 20 de junho de 2025.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

Palácio Municipel Celso Galváo, em 0l de julho de 2025
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